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Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE REPÚDIO, ao Deputado Estadual pelo Estado de
São Paulo, Arthur do Val, pelas declarações sexistas e repugnantes sobre as refugiadas ucranianas.

JUSTIFICATIVA

O deputado Estadual Arthur do Val, do Estado de São Paulo, descreveu da maneira mais baixa, sexista e
repugnante as mulheres ucranianas em um dos momentos mais difíceis da nação e do mundo.

As falas que não merecem ser reproduzidas em razão de seu conteúdo absurdo, revelam seu mal caráter,
sua índole perigosa, mesquinha e machista. Despreparado para assumir qualquer responsabilidade para
com a sociedade, suas ações merecem declaração de repúdio de todas as Casas Legislativas. Não se pode
permitir que este comportamento se reproduza em nenhum ambiente, especialmente o público.

O sofrimento da população ucraniana e de imigrantes tem sido divulgado diariamente pela imprensa e retrata
o quão crítica está a vida daqueles que estão em busca de abrigo, alimentação e segurança. 

Este mês se comemora o dia internacional da mulher, momento de reflexão acerca dos rumos que
desejamos e em que poderemos evoluir nas consquistas femininas. Infelizmente, neste momento de dor
devido à guerra, ainda observamos comportamentos que demonstram que estamos distantes daquilo que
imaginávamos.

É amplamente sabido, que em momentos de guerra, a vulnerabilidade da mulher fica ainda mais evidente. É
desumano que alguém em meio ao se aproveite da dignidade, da honra e da necessidade de outrem. A
situação respinga nas mulheres brasileiras e na sociedade como um todo, como reflexo daquilo que não
desejamos enquanto nação, enquanto seres humanos que respeitam os direitos fundamentais.
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A presente moção de repúdio deve ser enviada à Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, para
que se some aos inúmeros pedidos de cassação de mandato deste parlamentar que envergonha o
Brasil.

Pelas razões acima expostas, contamos com a aprovação da presente proposição.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 09 de Março de 2022

 

Xuxu Dal Molin
Deputado Estadual
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